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Proposta Aprovada  
O Sinttel-DF informa que os trabalhadores da NOKIA aprovaram as 
propostas de Acordo Coletivo de Trabalho – ACT 2025/2026 e Acordo 
Coletivo de PLR 2025 apresentadas pela empresa.  
 

Agradecemos a participação dos trabalhadores na Campanha Salarial 
2025, bem como na Assembleia Geral. O Sinttel-DF cumpriu o 
compromisso de tentar, até o último instante, buscar na mesa de 
negociação a melhor proposta possível de ACT e PLR para os empregados 
da NOKIA no Distrito Federal. VEJA A PROPOSTA ABAIXO. 

 

ADITAMENTO À CCT 2025/2026 
 

            DATA BASE:  Fica mantida a data base da categoria em 1º de abril. 
 
                REAJUSTE SALARIAL: 
 
                Empregados até o grupo salarial (“job grade”) 10 (englobam todos os funcionários dos estados da Fitratelp) reajuste de 5% (cinco 
por cento), sobre os salários praticados em 31/03/2025, a partir de agosto/2025.          
 
                Abono indenizatório de 20%, para cobrir os meses de abril, maio, junho e julho/2025. Desta forma não haverá prejuízo ao 
funcionário. 
 
                EXCEPCIONALMENTE E UNICAMENTE: 
                Nos meses de setembro/2025 e novembro/2025, o Vale Alimentação e o Vale Transporte, serão carregados em dobro, ou seja, 2 
vezes o valor praticado mensalmente. 
 
                BENEFÍCIOS: 
                Reajuste em 6% em todos os benefícios praticados atualmente: vale refeição ou alimentação, auxílio creche e auxílio dependente 
PCD ou outro específico de cada estado, caso houver. 
 
                CESTA NATALINA: 
                No valor de R$ 300,00 para o ano de 2025, em única parcela, através de crédito no Vale Alimentação ou Refeição, no mês de 
dezembro/2025. 
 
                PLR 2025: 
                Fica garantido os mesmos indicadores e premissas do ano de 2024 
 
                Obs.: se não ocorrer a aprovação do acordo, até a data de 25 de julho/2025, o reajuste será aplicado em setembro/2025, porém 
garantindo a aplicação de abono indenizatório para o mês de agosto/25 (equivalente a ¼ dos valores expressados nos itens i do parágrafo 
primeiro acima), de tal forma não ocorra prejuízo ao funcionário. 
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